
tefeitura cMunicipal de dMontanhi
iMontanha — ̂stado do Qspírito ç^anto

LEI N2 I I I

Dispõe sobre aumento de vencimejn

tos e dá outras providencias.

Faço saber que a Gamara Municipal apro

vou e eu sanciono a seguinte Lei.

Art« 12 Ficam fixados, com efeito retroativo a partir de

|2 de maio do corrente ano, para os cargos abai

xo relacionados, os seguintes vencimentos:

Secretária Escrituraria. .Crf. 164.200,00

Técnico em Contabi l idade ,Cr$ 1 14.940,00

Cont i nuo,........r.........................0$ 87.544,90

Art. 22 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua; .púlb}_L

caçao, revogadas as disposições em contrário.

Montanha, 24 de maio de 1984*
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